
ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR

PROCESSO AD]IIIINISTRATIVO DE COMPRA NO 956/2026

Município de Espumoso

Secretâria Municipal de Saúde, Secretaria de Educação, Cultura e Turismo

Necessidade da Administração: Contrataçáo de empÍesa para sêguro da frota dê veículos da Secretaria

da Saúde e Secretaria de Educação, Cultura e Turismo do município de Espumoso.

1. DESCRçÃO DA NECESSIDADE

A frota da Secretâria de Saúde é composta por veículos que circulam dieriamente em diferentês

municÍpios, como Passo Fundo, Casca, Sananduva, Soledade e porto Alegre, muitas vêzes em estradas

precárias e sob condiçÕes adversas, com elevado grâu de exposiçáo a Íiscos como colisôes, furtos,

roubos, incêndios e danos a terceiros. A frota da educação, transporta diariamente estudantes,

professorês servidores para as escolas do interior.

Além disso, a contratâção de seguro proporciona cobertura para responsabilidade civil contra terceiros,

aspecto fundamental diante da possibilidade de ecidentes que envolvam danos materiais ou pessoais,

evitando desembolsos inespeÍados e não planêjados por perte da Adminishação Pública.

Nesse sentido, a contrataçáo de apólice de seguro amplia a segurançâ dos motoristas, pâcientes e

sêÍvidores que utilizam o transporte, ao mesmo tempo em que reduz os impactos financeiros dêcorrentes

de eventuais sinistros, garantindo maior previsibilidade orçámentária ê proteÉo ao patrimônio público.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

Este contratação está prevista no Plano de Contrâteções Anual do municipio de Espumoso para o

exercício do ano de 2026, conforme Decreto Municipal n' 3.900 de 30 de dezembro de 2025.

3. DESCRTçÃO DOS REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

Os serviços possuem natureza comum, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos por meio de especiÍicaçóes usuais de mercedo, nos termos do art. 6', inciso xlll,

da Lei no 14.13312021.

A contratação enquadra-se na hipótese de dispensa de licitagáo prevista no art. 75, inciso ll, da Lei no

14j332021, em razão do valor estimado da contratação estiar abaixo do limite lêgal vigente.

A adoção da dispensâ dê licitaÉo mostra-se adequada no presentê caso, tendo êm vistâ ô baixo valor

da contrataçáo, a natureza comum do serviço e a necessidadê de mâior celeridade na formalização do



contrato, sem prêjuízo da competitividade, a qual Íoi assegurada por meio de pesquisa dê pÍeços

rêalizada com múltiplos fornecêdores do ramo.

CobêÍtu€s mínimas êxigidas:

O seguro deverá cobrir:

Roubo ou furto total e parcial, incluindo danos a vidros, faÍóis e retrovisores;

Colisão, choque, capotamento e derapagem;

lncêndio e explosão;

Denos causados por fenômenos da natureza;

Submersão por enchentes;

Danos durante transpoÉe do veículo;

Responsabilidade civil contra terceiros.

A seguredora deverá colocar à disposição do contEtante, 24 horas por dia, durante 07 dias da semana,

centÍal de comunicaçáo para aviso de sinistro. A central podeÉ funcionar por e-mail, telefone ou serviço

on{ine, com acêssibilidadê em todo o tenitório nacional, da mêsma forma deverá disponibilizar

igualmente a assistência técnica, incluindo nestia sem custo adicional para o município serviÇos de

chãveiro, socono mêcânico, inclusive em casos de pane êlétrica, transporte de pâssagêiros do veÍculo

ê/ou hospedagem e guincho para até 1,000 km em caso de pane ou sinistro.

A apólice não poderá êxigir pêrfil do motorista que irá conduzir o veÍculo, ou seja, a cobertura é paÍa

qualquer condutor devidamente habilitado e autorizado pela Administração.

Na ocorrência de sinistro, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do

registro, para realizat a vistoria no veículo e proceder a liberação do serviço a ser executado- Havendo

a necessidade dê remoÇão, a CONTRATADA dêvêrá atênder em um prazo máximo de até 03 (três) horas

após o aviso do sinistro.

A CONTRATADA deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, assim como as

despesas indispensáveis ao sâlvamênto e transporte do mesmo, e as indenizaçôes ou prestaçÕes de

serviço correspondentes a câda uma das coberturas do sêguro, conforme abaixo:

1. Roubo ou Furto, bem como os danos causados pela tentativa desses;

2- Colisão com o veÍculo, pessoas ou animais, abalroamento ou capotagem;

3, lncêndio ê êxplosâo, ainda que resultantes de âtos danosos praticâdos de forma isoladâ e eventual

por terceiro;

4. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes extemos sobre o veículo;

5. Acidentê durante o trensporte do veículo por meio apropriado:
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6. Submercão total ou parcial em água doce, proveniente de ênchentes ou inundaÇôes, inclusive quando
guardado em subsolo;

7. Granizo, furacão, terremotos ê ênchentes;

8. Desabamênto de áruorês, pontes e edificações;

9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de íoubo ou furto, esteve em poder de

terceiros.

Veículos dêntro do prazo de garentia do fabricante, no caso de sinistro de perda parcial, pane elétrica

e/ou mecânica deverão sêr rêmovidos para concessionárias autorizadas dê âcordo com o fabricante ê

quando necessário consertados com peças genuínas.

Veículos fora do prazo de garantia do fabÍicânte, no caso dê sinistro de perda parcial, pane elétrica e/ou

mecânica deverâo ser removidos para concessionárias autorizadas de acordo com o fabricante ou

oficinas autorizadas e quando nêcêssário consertados preferencialmenle com pêças gênuínas ou com

peças originais homologadas pelo f,abricante do veiculo.

Em caso de sinistro de perda parcial, o vâlor referente à franquia deverá ser pago pelo MunicÍpio de

Espumoso, à concessionária/oficina que promover o conserto do veículo, o valor da franquia náo poderá

ser superior a 3olo do valor da tabela FIPE do veiculo no momento da emissão da apólice securitária.

No câso de sinistro de indenização integral, o preço pago deverá ser tomado como base em 100% do

valor da tabela FIPE vigente na data da ocorrência sinistro e a indenização ao segurado no prazo máximo

de 30 (trinta) dias.

A CONTRATADA deveÍá ainda ofêrecer coberturas para acidentês pessoais aos ocupantes do veÍculo

para morte e/ou invalidez total ou permanente.

Oferecer cobertuÍa completa de vidros lateraís, para+risa, vidro traseiro, retrovisores externos, ÍarÓis e

lanternag.

Composição mínima da apólicet

Casco: '100% da tabela FIPE

Danos materiais: R$ 150.000,00

Danos corporais: R$ 300.000,00

Danos morais: R$ 50.000.00

Acidentês pessoais (morte): R$ 50.000,00

Acidentes pessoâis (invalidez): R$ 50.000,00

Franquia reduzida

Assistência 24h sem limite de quilometragem

Cobertura de vidros
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As exigências estebelecidas quanto à cobêrtura, assistência e demais condiçõês contratuais foram

definidas com base nas ceracterísticas de frota municipal, que realiza deslocamentos frequentes em

longas distâncias e, por vezes, em condiçóes adversas, sendo, portanto, necessárias para garantir a

adequada prestaÇâo do seNiço e a proteção do patrimônio público, sem restringir indevidamênte â

competitividade.

5, OBRIGAÇÔES DAS PARTES:

Sáo obrigaçóes da CONTRATANTE:

| - EfetuaÍ o devido pagamento à CONTRATADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execuçáo do contrato;

lll - Determinar as providências necessárias quando a prestação de serviço do objeto não observar a

forma estipulada no contrato, sem prejuízo da aplicação das sânçóes cabíveis, quândo úor o caso;

lV - Designar servidor pertencentê eo quadro da CoNTRATANTE, para sêr responsávêl pelo

acompanhamento e fiscalização da execuçâo do obieto do contrato;

V - Cumprir todas as dêmais cláusulas do contrato.

Sáo obígações da CONTRATADA

I - prestar o serviço de acordo com as especifiôaçõês e prazos estabelecidos no contrato e na propostâ

apresentada;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus, kibutos e despesas incidente§ sobre o objeto contratado;

lll - Manter, durante a êxecuçâo do contrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidâs;

lV - Responsabilizar-se pelos danos causados à Administraçáo ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na execuçâo do contrato;

V - Reparar ou corrigir, às suas êxpensas, eventuais falhas na prestaÇâo do serviço;

Vl - Cumpíir intêgralmênte as cobeÍturas e condições previstas na apólice contratada'

HIPÓTESES DE SANçÂO:

A CONTRATADA será responsabilizada administrativamênte pelas seguintes infraçÕes
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4. PRAZOS DE VIGÊNCN DO CONTRATO OU ATA

O período de vigência do contrato será de '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

podendo ser prorrogado, desde quê demonstrada a ventejosidade para a Administraçáo, nos termos da

Lei no 14.13312021 .



| - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamênto
dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;

lll - Dar causa à inexecuÉo total do contrato;

lV - Oeixar de entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáoi

V - Não celêbrar o contrato quando convocâdo dentro do prazo de validadê de sua proposta;

Vl - Enseja[ o retardamento da execuÇão do objeto sem motivo justificado;

Vll - Apresentar declaração ou documêntaÉo falsa durente a contrataçáo ou execuçáo do contrato;

Vlll - Praticar ato fraudulento na exêcuçáo do contrato;

lX - Comporter-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza;

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xl - Praticar ato lesivo prêvisto na Lei no 12.84612013.

RESCISÃO CONTRATUAL:

As hipóteses que constituem motivo para eltinçáo contratual estÉio elencadas no art. 137 da Lei no

14.13312021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defêsa à CONTRATADA.

A extinção do contrato poderá ser:

I - Dêterminada por ato unilateral e escíto de AdministraÇão, exceto no caso de descumprimento

deconente de sua própria conduta;

ll - Consensual, por acordo êntre as partes, por conciliação, por mediaÇão ou por comitê de resoluçáo

dê disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - Determinada por decisâo aÍbitÍal, em decorÍência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

6. ESTIiiATIVA DAS QUANTTDADES

As quântidâdes estimadas reÍerem-se à frotâ dê veículos das secretarias solicitantes, compÍêendendo

os veículos em uso regular que necêssitam de cobertura securitâria.

O levantamento considerou veículos utilizâdos no transporte de pacientes e servidores.
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A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa:

| - Advertência;

ll - Multa de até 3% sobre o valor do contrato, no caso de inexecução parcial;

lll - Multa dê até 10% sobre o valoÍ do contrato, no caso de inexecução total;

lV - lmpedimento de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública pelo prazo de até 3 (três) enos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.



ITEM Espeeificação do veiculo CobeÉura da Apólice
01 Micro '171: Volare Cinco Casco: 100% Fl isâo incêndio

Franquia Reduzida; Assislência 24 horas sem limite dê

km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos corporais

ê/ôu materiais cáusedos a passâgêiros: R$ 300.000,00;

danos corporais e/ou materiais causados a terceiros não

transportados: R$ 300.000,00; danos morais 6ausados a

pãssageiros: R$ 50.000,00; Morte Acidental de

tripulantes/passageiros: R$ 50.000,00, invâlidez

permanênte de hipulântês/passageiros, DMHO:

R$ 15.000,00, despesas de salvamento e contênção de

sinistro: R$ 15.000,00.

02 Veículo no 74: Volare A6

Escolar Marcopolo, Ano

Fabricação/Modelo:

200412004. Placa ILU 6587,

Chassi

93P822C2M4C01273r'., 24

passageiros, RENAVAM

00826988652, cor Prata,

Diesel, Motor 40704163549.

Casco: 100o/o FIPE (colisão, incêndio, roubofurto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 hoÍas sem limite de

km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos corporaig

e/ou mâteriais causâdos a pâssageiros: R$ 300.000,00;

danos corporais e/ou matêriais causados a tercêiros não

transportados: R$ 300.000,00; danos morais causados a

passageiros: R$ 50.000,00; Morte Acidental de

tripulantes/passageiros: R$ 50.000,00, invalidez

permanente de tripulantesrrpassageiros, DMHO:

R$ 15.000,00, despesas de salvamento e contenÉo de

sinistro: R$ 15.000,00.
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EXM, Placa: |ZB5B09, Tipo:

Passâgêiro Micro-ônibus,

Ano/modelo: 201812019,

CombustÍvel: Diesel,

Renavam: 01179241832,

Chassi:93PBA1 U3EKD50í 3

0í, Pâssageiros: 20.



03 VêÍculo no 141: Mercêdêz

Benz, Of 1519 R. Ore, Ano

Fabricação /Modelo:

201412014, Placa IVR 6733,

Chassi 9BN384069E8947914,

56 passageiros, RENAVAM

01013717268, cor amarela,

Diesel,

9249970í096580.

Motor

Casco: í00% FIPE (colisâo, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite de

km, guincho e táxi; Vidros completos; Danos corporais

ê/ou matêriâis causados a passageiros: R$ 300.000,00;

danos corporais e/ou materiais ceusados a tercêiros não

transportâdos: R$ 300.000,00; danos morais causados a
passageiros: R$ 50.000,00; Morte Acidental de

tripulantes/passageiros: R$ 50.000,00, invalidez

permanente de tripulantes/passageiros, DMHO:

R$ .l5.000,00, despesas de salvamento e contenção dê

sinistro: R$ 15.000,00.

o4 Veículo no 185: Neobus 8.í60

Escolar VW, Ano

FabricaÉo/Modelo:

202212023, Pleca JBV5|49,

Chassi 9532M52P7PR046026,

30 passagêiros, RENAVAM

01343370377, cor amarelâ,

Diesel, Motor 36782535.

Casco: 100% FIPE (colisào, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite dê

km, guincho e táxi; Vidros mmpletos; Danos corporais

e/ou mateíais causados a pessageíros: R$ 300-000,00;

danos corporais e/ou mateÍiâis causados a terceiros náo

trensportâdos: R$ 300.000,00; danos morais causados a

passageiros: R$ 50.000,00; Morte Acidental de

tripulantes/passageiros: R$ 50.000,00, invalidez

permanente de tripulantes/passageiros, DMHo:

R$ 15.000,00, despesas de salvamento e contençâo de

sinistro: R$'Í5.000,00.

7. ALTERNATIVAS DISPONíVEIS NO IIIIERCADO

Foi realizada pesquisa de preços com empreBas do ramo, considerando a metodologia estabelecida pêlo

Decreto Municipal no 3.595/2023, por meio de cotações realizadas junto às seguintês êmpresas:

EssoR SEGUROS - cNPJ í4.525.68.1/000í -50

PORTO SEGUROS - CNPJ 6í.'t98.16{000í{0

TOKIO MARINE SEGURADORA - CNPJ 33.í64.02í'OOOl.OO

HDr SEGUROS - CNPJ 29.980.158'000í-57

Foram também consultados preÇos disponÍveis no sistema TAG, Portal Nacional de Compras Públicas

(PNCP), constatando-se compatibilidade com os valores obtidos localmente.
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Tais rêÍerências Íoram obtidas com base no Decreto Municipal n.o 3.59s/2023, que "Estabelece o

procedimênto administrativo para a rêalização de pêsquisa de preços para aquisição de bens,

contrataÉo de serviços em geral e para contrataÉo dê obras e serviços de engênharia no âmbito do

Município de Espumoso, nos termos da Lei Federal no 14.13312021".

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

Estima-se para a contratação almejada o valortotalde R$ 10.000,54 (dez mile cinquênta e quatro reais.)

Vislumbra-se que tal valor é compatÍvel com o praticadô pelo mercado correspondente, obsêrvando-se

o disposto no Decreto Municipâl n.0 3.595/2023, que "Estabelece o procedimento administrativo para a

realização de pesquise de preços para aquisiÉo dê bêns, contrataÉo de sêrviÇos em geral e para

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município dê Espumoso, nos termos da Lei

Federal no 14.133n021'.

O preço estimado da futura contratação foi obtido por meio dê pesquisa de preços praticados por outros

órgãos públicos, bem como por cotaÉo realizada .iunto aos fornecedores locais que, ê princípio,

demonstraram interesse e qualificação técnica para a execução do sêrviço.

Para deÍiniÉo do valor estimado, foi adotâdo como critério a média dos preços obtidos nas cotações

realizadas junto aos fornêcedores e nas contratações similarês identiÍicadas em bases públicas,

garantindo maior fidedignidade ao valor de mercado.

9. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rOOO

A solução consiste na contrataçâo de emprese especializada para prestaÇão de serviço de seguro

veicular para a frota das secÍetarias solictantes, mediante êmissáo de apólice única, de modo e garantir

padronizaçâo das cobêrturas, maior eficiência administrativâ e mêlhor gesüio contratual

A contrataÇáo será rêalizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso ll, da

lei n" 14.133t2O21, em razão do valor estimado estar abaixo do limite legal vigente, adotandô-se o critério

de julgamento de menor preço global.

A opção pela dispênsa justifica-se pela economicidade e eficiência administrativa, considerando que o

custo operacional de realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade pregáo eletrônico, poderia

superâr a economia obtida com a disputa, diante do baixo valor da contrataçáo (R$ 42.848,85), tornando

a contrataÇáo direta mais vantaiosa para a Administração.

As apólices securitárias deverão seremitidas no prazo máximo de até 15 (quinze) dias apÓs a assinatura

do contrato e envio do empenho, devendo e contratada, em caso de divergências nas coberturas,

providenciar o respectivo endosso de correção ou substituição no prazo de até 48 (querenta ê oito) horas,

após notificaçáo.
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Avigência do conkato será de 0í (um) ano, podendo ser prorrogada por interesse das partes, desde que
demonstrada a vantajosidade, nos termos da legislação vigente.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
Nos termos do aft.47, inciso ll, da Lei Federal no 14.133t2021, as licitações atenderáo ao princípio do
parcelamento, quando tecnicamentê viável e economicamente vantajoso. Nâ aplicaçáo deste princÍpio,

o § 1o do mêsmo art. 47 estabelecê que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo
para a Administração de váÍios contratos frente às vantagens da reduÇáo de custos, com divisão do
objeto em itens, e o dever de buscâr a ampliaçáo de competiÇão e de evitar a concentraÇâo de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicâdo à presentê contrataçâo.

íí. RESULTADOS PRETÊNDIDOS

Pretende-se, com o presente processo administrativo, essêgurar a seleção da proposta apta a gerar a
contratação mais vantaiosa pera o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os possíveis fornecedores, bem como a
justa compêtiçáo, bem como eviter contrataÇáo com sobrepreço ou com prêço manifestiamênte

inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contrataçáo deconente do presente processo administrativo dê serviço exigirá da contÍatada o
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo pera a racionalização e otimizaçâo do

uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

Por fim, podemos destacar que os resullados finais pretendidos com a contratação de um seguro auto

frota com assistência 24 horas para os veículos oficiais de do município de Espumoso/Rs incluem,

sobretudo, a proteção financeira, a continuidade dos serviços essenciais, a reduçáo de custos

imprevistos, a maioÍ eficiência operacional, a seguranÇa dos motoristas e a garantia de uma gestão mais

eÍciente e responsável dos recursôs públicos.

í2. PROVIDÊNCÁS PRÉVNS AO CONTRATO

A Secretaria indica os servidores para atuarem como gestores e fiscais do contrato conforme segue:

Fiscais: Vãgnêr Da Silva Loureiro e Alex Sandro Ottoni e gendo pela Secretaia de Saúde - Letiane

Gugel Dolcie Secretaia de Educaçáo, Cultura e Tuismo- Dania Nicolini Borghefti.

13. CONTRATAçÓES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTÊS

Este estudo não identiflcou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita exêcuÉo

do objeto, uma vez que todos os meios necessários para â aquísiçáo dos materiais podem ser supridos

apenes com a contrataçáo ora proposta.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA À{UNICIPAL DE ESPUMOSO

14. POSSÍVETS I}.TPAGTOSAHBIENTAIS

Não forâm identificados possíveis impactos ambiontgís pro\r6nientês desta contratação.

í5. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

Com base na iustiÍicativa e nas esp€ciÍicaçôes técnicâs constantes neste Estudo Técnico

Pretiminar e aeus anexos, e nâ existência de ptâneiamento orçamentário Para subsidiar esta

contÍâtação, dêctaramos que â contrataçáo é viávet, atendendo âos padrôes e preços de

mercado.

Espumoso, 22 dê abrit de 2026

ro Ottoni Danis Nicolini BoÍghetti

SecÍêtárie de Educação, Cuttura e TurismoDiÍêtoÍ de AdministÍ8ção

oxt lqJiJzo <Á

.-t-c,--(o

PREFEITO MUNICIPAL
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"Sentinela do Progresso. "

Praça Arthur RitteÍ de Medeiros, s/n I CEP 99400-000 | Espumoso I RS I Fone (54) 3383'21450

E-mail: gabinete@espumoso.rs.gov.br

VIABILIDADE DECI.ÂRADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:


